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APRESENTAÇÃO E BOAS VINDAS 

Caros estudantes, 

 Vocês já completaram uma parte importante do curso. Agora iniciarão o último ciclo. É 

uma fase de muitas descobertas e desafios e tem tudo para ser fantástica. É no internato que 

vocês consolidarão teorias aprendidas e irão desenvolver e lapidar conhecimentos bem como 

habilidades práticas. Irão também se aproximar concretamente do mundo do trabalho 

médico e do contexto profissional, através de um aumento progressivo da autonomia e da 

competência clínica. Essa transição carrega consigo o desenvolvimento de novas habilidades 

e muitos ganhos, mas também exige uma responsabilidade ainda não completamente 

exercitada nos ciclos anteriores. É um cuidado na direção dos outros, sendo os outros aqui 

referidos como seus colegas de grupo, professores, gestores, membros da equipe de saúde e 

pacientes. Portanto, suas decisões já não dependem somente do desejo ou escolhas pessoais. 

Necessariamente, ao decidir, deve-se considerar sem tergiversar a perspectiva e necessidade 

dos outros. Essa é uma exigência profissional que passa a ser inadiável e que caracteriza nossa 

profissão. 

 Estaremos em todas as esferas da saúde: na atenção básica, integrando as equipes de 

saúde da família; na atenção especializada, participando ativamente dos ambulatórios; na 

atenção terciária e quaternária, na rede de urgência e emergência; além dos atendimentos 

no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e na Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA).   

É necessário, neste momento, superar grandes desafios. Precisamos ser proativos. Nossos 

objetivos são prestar uma assistência médica humanizada e qualificada, por vezes com 

restrição de recursos, em um ambiente onde esteja presente o ensino e a pesquisa. Queremos 

em um curto espaço, olhar para trás e ver que as dificuldades foram vencidas e que 

conseguimos criar um alicerce sólido, que permitirá nos transformar em referência regional no 

ensino, assistência e pesquisa, além de estruturar residências médicas de áreas básicas e no 

futuro em especialidades.   

 Prezados estudantes, sejam muito bem vindos a este último ciclo de sua formação.  

Estaremos sempre ao lado de vocês para que daqui dois anos vocês sejam médicos que se 

sintam seguros na sua prática profissional.   
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MATRIZ DE COMPETÊNCIAS DO INTERNATO 

 Caro estudante, a matriz de competências é a sua referência sobre conhecimentos, 

habilidades e atitudes a serem adquiridos e aperfeiçoados no Internato. A matriz permite a sua 

compreensão sobre o que se espera de você ao longo dos próximos dois anos do curso de 

Medicina. Baseada nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de Medicina, a matriz é 

extensa e, inicialmente, parece complicada, mas seu uso frequente vai torná-la cada vez mais 

familiar.  

 A matriz será a bússola que guiará os seus professores e supervisores de estágio no 

processo avaliativo, formativo e somativo, ao qual você estará submetido.  Você deverá 

desenvolver as competências no nível essencial para ter desempenho considerado suficiente 

ao final de cada estágio. Então, conheça bem a matriz do Internato e faça bom uso dela, 

utilizando-a para avaliar seus progressos e identificar pontos em que é mandatório melhorar 

seu desempenho, para que junto com seu professor você elabore estratégias de superação.  

Solicite o feedback do seu professor e de seus supervisores de estágio: o olhar do outro 

é essencial para nos enxergar de forma mais realista. Ainda, a matriz também é a referência 

para o instrumento de avaliação conceitual a partir do qual você será avaliado diariamente. 

Por isso, percebendo competências para as quais você ainda não apresentou bom 

desempenho, sinalize ao seu professor. 

QUADRO 23. Matriz de Competências do Internato. 
 

Competências gerais: Atenção à Saúde + Conhecimento e Habilidades Médicas  
 
Resultados Esperados: 
 
Capacidade para obter informações relevantes, indicar exames complementares, interpretá-los, fazer avaliações e 
formular diagnósticos diferenciais, manejo terapêutico dos pacientes e trabalhar em equipe para prover um 
cuidado centrado na necessidade do paciente. 
Capacidade para realizar ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, tanto no nível 
individual quanto coletivo, provendo atenção e cuidado de modo apropriado e efetivo.  
Capacidade de demonstrar conhecimento sobre ciências biomédicas, clínicas, epidemiológicas, e 
sociocomportamentais e a aplicação deste conhecimento para o cuidado apropriado e efetivo do indivíduo e da 
comunidade. 
Demonstrar conhecimento sobre ciências biomédicas básicas e clínicas, epidemiologia e ciências sociais e sua 
aplicação no cuidado ao paciente e às comunidades. 
Habilidade para a realização dos procedimentos necessários ao cuidado da criança, do adulto, do idoso e da 
mulher. 
Capacidade para realizar seu trabalho dentro dos mais altos padrões de qualidade, tendo em conta que a 
responsabilidade da atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim com o equacionamento ou 
resolução do problema de saúde. 
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Competência específica: Obtenção de informações do paciente e seus familiares 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

1. coletar dados clínicos e epidemiológicos para esclarecimento de 
sintomas e doenças  na criança, adulto, idoso e na mulher. 

Prática Clínica 
Relatos de Casos  

OSCE  
Observaçã

o direta  
Portfólio 

2. realizar o exame físico geral e específico, com ênfase nas 
peculiaridades observadas no exame físico da criança, adulto, idoso e 
na mulher. 

3. identificar componentes do exame físico que são importantes para 
aquele caso clínico em questão. 

4. identificar e reportar adequadamente os achados anormais e reportá-
los de forma apropriada. 

1. revisar as anotações do prontuário e obter informações necessárias 
para a compreensão do caso clínico e a posterior tomada de decisão. 

6. documentar e manter anotações clínicas apropriadas e legíveis. 

Competência específica: Análise da informação, indicação e interpretação de exames complementares e 
formulação de hipóteses e tomada de decisões. 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

7. avaliar o paciente e a partir das informações obtidas: formular hipóteses 
diagnósticas e diagnóstico diferencial considerando o nível de 
formação, para as condições clínicas mais prevalentes. 

Prática Clínica 
Discussão de Casos  

Seminários 

OSCE 
Observaçã

o direta 
Prova 

teórica 
Portfólio 

8. indicar exames complementares apropriados para o caso, 
considerando o nível de formação, considerando custo-efetividade. 

9. interpretar os resultados dos exames complementares na elaboração 
do diagnóstico e do plano terapêutico, considerando o nível de 
formação. 

10. tomar decisões baseado nas informações obtidas, preferências e 
consentimento do paciente, julgamento clínico e evidências científicas 
atualizadas, considerando o nível de formação. 

Competência específica: Plano terapêutico e de cuidados  

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

11. Comunicar-se de forma eficiente com pacientes e familiares. 

Prática Clínica 
Discussão de Casos 

Seminários 

OSCE 
Prova 

teórica 
Portfólio 

Observaçã
o direta 

12. elaborar planos de cuidado adequado aos problemas de saúde mais 
prevalentes, incluindo as urgências e emergências em crianças, adultos, 
idosos e mulheres, considerando evidências científicas e relações de 
custo-efetividade e estágio de capacitação do aprendiz. 

13. aconselhar e educar pacientes e familiares sobre temas relevantes que 
contribuam para a prevenção de agravos, promoção e recuperação 
da saúde. 

14. Reconhecer a autonomia do paciente e negociar com ele planos de 
cuidado. 

Competências gerais: Educação Permanente e Aprendizagem Baseada na Prática. 
 
Resultados esperados:  
 
Capacidade para tomar decisões considerando o nível de formação do aprendiz, visando o uso apropriado, 
eficácia e custo-efetividade da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de 
práticas. 
Capacidade para avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas, 
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aplicando-as ao cuidado do paciente e da comunidade, considerando o nível de formação do aprendiz. 
Reconhecer a necessidade de aprender continuamente, tanto na sua formação, quanto na prática profissional 
futura. 
Reconhecer sua responsabilidade e compromisso com a sua educação e o treinamento das futuras gerações de 
profissionais, facilitando o aprendizado de outros profissionais de saúde no ambiente de trabalho em equipe. 
Capacidade de avaliar o próprio desempenho (auto-avaliação) no cuidado dos pacientes e continuamente 
reconhecer o que “não sabe” (lacunas), traçando um plano de superação das dificuldades identificadas. 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de: 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

15. reconhecer o seu papel no processo de formação de equipes de 
trabalho e no treinamento das futuras gerações de profissionais da 
saúde. 

 
Prática Clínica 

Seminários 
Grupos de trabalho 
Reuniões de equipe 

Portfólio 
Observaçã

o direta 

16. identificar e aplicar estratégias de atualização permanente. 

17. reconhecer os limites de seus conhecimentos, habilidades e atitudes.   

18. solicitar, quando adequado, auxílio para a resolução de problemas, 

19. solicitar e acolher bem feedback. 

20. participar de forma colaborativa de atividades educativas no ambiente 
de trabalho. 

Competências gerais: Habilidades de Comunicação e relacionamento interpessoal 
 
Resultados esperados: 
 
Demonstrar habilidades de comunicação interpessoal que resultem na efetiva troca de informações e na 
construção da relação médico-paciente, com familiares e outros profissionais. 
Valer-se de recursos de comunicação efetiva e não violenta para trabalhar cordialmente como membro da 
equipe. 

Competência específica: Qualidade e confidencialidade da informação  

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

21. manter registros médicos compreensíveis, atualizados e legíveis.  

Prática Clínica 
Observaçã

o direta 22. manter a confidencialidade das informações a ele confiadas na 
interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. 

Competência específica: Comunicação de más notícias e abordagem de situações sensíveis.  

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

23. informar ao paciente/familiares o diagnóstico e prognóstico de doença 
grave, mostrando respeito e compreensão à sua resposta/reação. 

Prática Clínica 
Simulação de práticas 

OSCE 
Portfólio 24. identificar e manejar apropriadamente situações em que haja suspeita 

de violência e/ou abuso contra vulneráveis (criança, mulher, idoso, 
portador de necessidades especiais). 

Prática Clínica 
Simulação de práticas  

Competências gerais: Liderança + Gerenciamento e Administração + Prática baseada no respeito à ordenação do 
SUS. 
 
Resultados esperados: 
 
Reconhecer-se como membro de uma equipe de trabalho multiprofissional. 
Estar ciente de que, ao longo da vida profissional, poderá assumir papel de liderança de uma equipe ou serviço de 
saúde, mantendo o compromisso com a equipe e as necessidades de saúde da população. 
Ter visão do papel social do médico e disposição para atuar em atividades de política e de planejamento em 
saúde. 
Conhecer e respeitar o sistema de saúde vigente no país, trabalhando em prol da atenção integral da saúde 
dentro de um sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contrarreferência.  
Lidar criticamente com a dinâmica do mercado de trabalho e com as políticas de saúde.  
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Identificar opções de oferta de cuidado e atenção à saúde com melhor relação custo-benefício 

Competência específica: Liderança e administração da clínica 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

25. participar de forma efetiva no trabalho interprofissional. 
Prática clínica 

Grupos de trabalho 
Reuniões de equipe 

Portfólio 
Observaçã

o direta 
26. reconhecer as características do trabalho em equipes multiprofissionais 

e sua relação com a segurança e a qualidade do cuidado ao 
paciente. 

Competência específica: Prática baseada na ordenação e hierarquização do Sistema Único de Saúde 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de: 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

27. identificar os níveis de atenção à saúde (atenção primária, secundária, 
terciária). 

Prática clínica 
Vivências com 

gestores do sistema de 
saúde 

Simulações 

Prova 
teórica 
Portfólio 

Observaçã
o direta 

28. conhecer os fluxos entre os diferentes níveis de atenção. 

29. atuar no sistema hierarquizado de saúde, respeitando os princípios 
técnicos e éticos de referência e contrarreferência. 

30. conhecer as políticas públicas que ordenam as relações dentro do 
Sistema Único de Saúde 

31. reconhecer o papel da vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária 
e ambiental) na regulamentação e qualificação do cuidado ao 
indivíduo e às populações.  

32. reconhecer diferentes serviços de atenção domiciliar e suas indicações. 

Competência geral: Profissionalismo 
 
Resultados esperados: 
 
Demonstrar compromisso ao assumir responsabilidades condizentes com a prática profissional considerando o nível 
de formação do aprendiz, com adesão incondicional aos princípios éticos que regem as sociedades e nossa 
profissão. 
Agir no melhor interesse do paciente, sendo cultural e socialmente sensível e demonstrando sensibilidade à 
diversidade em todas as suas formas e às limitações dos pacientes.  
Reconhecer e superar limitações pessoais ou comportamentos que possam comprometer a qualidade de seu 
desempenho como médico. 
Manter uma conduta e aparência condizente com a sua atuação profissional. 

Competência específica: Compromisso com os direitos e deveres da profissão 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oport. de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

33. reconhecer e se comprometer com as necessidades sociais do 
exercício de profissões de saúde. 

 
 

Prática Clínica 
Grupos de trabalho 

Seminários 

Portfólio 
Observaçã

o direta 
OSCE 

34. utilizar o código de ética médica como referencial para a prática 
profissional. 

35. demonstrar respeito aos membros da equipe e às normas institucionais 
do local de trabalho.  

36. respeitar os desejos do paciente, ao mesmo tempo em que o informa 
de sua disposição para atender às necessidades, considerando as 
possibilidades e limitações pessoais e institucionais. 

37. exibir pontualidade em respeito ao tempo dos outros membros da 
equipe e dos pacientes. 

38. manter uma aparência profissional condizente com sua atuação 
profissional, respeitando as normas sanitárias das unidades de saúde 
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onde atua.  

39. demonstrar sensibilidade e empatia à diversidade cultural, de idade, 
gênero, limitações físicas e orientação sexual de pacientes, pares e 
docentes. 

40. reconhecer sua responsabilidade ética e legal como emissor de 
documentos médicos. 

41. reconhecer seu papel de agente político para o aprimoramento dos 
sistemas de saúde e qualidade do cuidado. 

42, atuar estritamente dentro de seus limites como estudante. 

43. admitir erros e informá-los a quem for adequado. 

Competência específica: autocuidado 

Ao final do estágio, o estudante deverá ser capaz de 
Oportunidade de 

Aprendizagem 
Métodos de 
Avaliação 

44. reconhecer a importância da sua própria saúde física e mental para a 
segurança no cuidado aos pacientes. Prática Clínica 

Grupos de trabalho 

Observaçã
o direta 
Portfólio 45. reconhecer a carga emocional inerente ao exercício da medicina e 

buscar meios de administrá-la. 
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REGIMENTO DO INTERNATO 

 

CAPÍTULO I 

 

DA NATUREZA DO INTERNATO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 1º. O Internato Médico Supervisionado (IMS) é etapa curricular integrante e obrigatória, 

caracterizada pela formação em serviço, sob supervisão, realizado em serviços e unidades de 

saúde próprios, conveniados ou em regime de parceria com a UNIFAE.  

Art. 2º. O IMS será realizado pelos alunos dos quatro últimos períodos do curso de Medicina e 

em regime de tempo integral. 

Art. 3º. O IMS tem como objetivo promover o desenvolvimento profissional do estudante de 

Medicina com ênfase nos seguintes aspectos: 

I. compreensão dos determinantes sociais, culturais, comportamentais, psicológicos, 

ecológicos, éticos e legais, nos níveis individual e coletivo do processo saúde-

doença;  

II. abordagem do processo saúde-doença do indivíduo e da população, em seus 

múltiplos aspectos de determinação, ocorrência e intervenção;  

III. compreensão e domínio da propedêutica médica: capacidade de realizar história 

clínica, exame físico, conhecimento fisiopatológico dos sinais e sintomas, 

capacidade reflexiva e compreensão ética, psicológica e humanística da relação 

médico-pessoa sob cuidado;  

IV. diagnóstico, prognóstico e conduta terapêutica nas doenças que acometem o ser 

humano em todas as fases do ciclo biológico, considerando-se os critérios da 

prevalência, letalidade, potencial de prevenção e importância pedagógica;  

V. promoção da saúde e compreensão dos processos fisiológicos dos seres humanos 

(gestação, nascimento, crescimento e desenvolvimento, envelhecimento e morte), 
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bem como das atividades físicas, desportivas e das relacionadas ao meio social e 

ambiental. 

Art. 4º. O IMS será desenvolvido nos três níveis de Atenção à Saúde: primário, secundário e 

terciário.  

Parágrafo único: ao longo do IMS o aluno de medicina deve ser envolvido em todos os 

processos do cuidado, colaborando com a promoção, prevenção e recuperação da 

saúde, individual ou coletiva, no local do trabalho supervisionado onde estiver inserido, com 

responsabilização crescente pela assistência médica, sempre sob supervisão e respeitando 

a primazia da segurança e cuidado do paciente. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA ORGANIZAÇÃO DO IMS 

Art. 5º. O IMS será organizado em estágios definidos a partir das grandes áreas do 

conhecimento médico, a saber: 

I. 9º período: Saúde do Adulto (Clínica) e Saúde da Criança; 

II. 10º período: Medicina da Família e Comunidade I e Saúde da Mulher; 

III. 11º período: Saúde do Adulto (Cirurgia) e Urgência e Emergência; 

IV. 12º período: Medicina de Família e Comunidade II - Rede de Atenção 

Interdisciplinar e Estágio Optativo. 

Art. 6º. O IMS será integrado por área de estágio com módulos independentes, que não 

guardam pré-requisitos e terminam num mesmo período letivo. Isso equivale dizer que o 

estudante deverá cursar os módulos do internato médico do nono (9º) e décimo (10º) semestre 

durante um mesmo ano letivo e, os módulos do internato do décimo primeiro (11ª) e décimo 

segundo (12º) semestres, no ano seguinte, seguindo a ordem proposta pela Coordenação do 

Curso. Caso o estudante não seja aprovado durante seu internato no nono e/ou décimo 

períodos, não poderá progredir no curso até que o seja.  
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Parágrafo único: Os estágios proverão certificados de suficiência independentes, desde que 

o aluno atinja o desempenho acadêmico mínimo esperado, conforme o Sistema de 

Avaliação vigente. 

Art. 7º. O IMS será realizado nos seguintes cenários: Unidades Básicas de Saúde; Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família; Ambulatórios de Especialidades; Centro de Apoio Psicossocial; 

Unidade de Pronto Atendimento, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e Unidades 

Hospitalares. 

Parágrafo único: O laboratório de simulação será utilizado para treinamento de habilidades 

mais complexas, antes que o estudante as realize em cenário real. 

Art. 8º. O IMS terá carga horária semanal de 40 horas, distribuídas da seguinte forma: 

I. Atividades práticas: mínimo de 80% da carga horária semanal. 

II. Atividades teóricas: máximo de 20% da carga horária semanal. 

§1º. No IMS, a jornada semanal de plantões poderá atingir até 12 horas diárias, observando 

o limite de 40 horas semanais, nos termos da Lei Federal 11788 de 25 de setembro de 2008, 

que dispõe sobre o estágio de estudantes. 

§2º. No período de provas a carga horária dos alunos será reduzida à metade, conforme 

disposto na Lei Federal 11788 de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de 

estudantes. 

Art. 9º. As atividades práticas do IMS devem basear-se nos princípios da assistência centrada 

na pessoa, reconhecendo e respeitando a autonomia do paciente. 

Art. 10º. As atividades teórico-práticas do IMS, incluindo aprendizagem em cenário simulado, 

devem preservar as premissas da aprendizagem significativa e centrada no aluno, como 

acontece nas etapas anteriores ao IMS no curso de Medicina UNIFAE. 

Art. 11º. A carga horária total do IMS será de 3.840 horas distribuídas equitativamente nos 

seguintes estágios modulares: 

� Saúde do Adulto I: Clínica Médica; 

� Saúde do Adulto II: Clínica Cirúrgica; 
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� Saúde da Criança; 

� Saúde da Mulher; 

� Medicina de Família e Comunidade I; 

� Medicina de Família e Comunidade II - Rede de Atenção Interdisciplinar; 

� Urgência e Emergência; 

� Optativo. 

Parágrafo único: Os alunos serão distribuídos entre os diferentes estágios e os realizarão em 

regime de rodízio.  

Art. 12º. O aluno poderá realizar até 25% da carga horária total do IMS fora da UNIFAE, inclusive 

em outra Unidade da Federação. 

§1º. Os estágios fora do UNIFAE devem ser realizados preferencialmente nos serviços do 

Sistema Único de Saúde, bem como em instituição conveniada que mantenha programas 

de Residência, credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou em outros 

programas de qualidade equivalente em nível internacional.  

§2º. Cabe ao Coordenação do curso de Medicina do UNIFAE analisar, considerando e 

respeitando o princípio de equivalência curricular, bem como deliberar pedidos de 

realização de estágio do IMS nestas condições.  

Art. 13º. O IMS é parte integrante e indissociável do curso de medicina, por isso, é 

responsabilidade do Núcleo Docente Estruturante acompanhar o seu desenvolvimento e zelar 

por seu bom andamento, assim como avaliar e deliberar sobre ajustes e modificações que se 

façam necessários ao processo. 

CAPÍTULO III 

COMPORTAMENTO ESPERADO E DEVERES DO ESTUDANTE NO IMS   

O estudante de medicina em regime de estágio supervisionado na forma de internato deve: 

Art. 14º. Manter absoluto respeito pela vida humana.  

Art. 15º. Manter total respeito aos cadáveres, no todo ou em parte, em atividades relacionadas 

à assistência prestada, atrelada ou não ao seu aprendizado. 
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Art. 16º. Defender a saúde como direito inalienável, universal e contribuir para a consolidação 

e o aprimoramento do Sistema Único de Saúde. 

O estudante de Medicina não deve: 

Art. 17º. Prestar assistência médica sem supervisão, salvo em casos de iminente perigo à vida. 

Art. 18º. Assinar receitas médicas e prescrições ou fornecer atestados médicos sem a supervisão 

e assinatura do médico que o orienta. A falsificação de assinaturas, sob qualquer pretexto, é 

considerada falta grave. 

Art.19º. Acumpliciar-se, de qualquer forma, com aqueles que exercem ilegalmente a Medicina. 

Art. 20º. Agir com desrespeito ou desconsideração a qualquer profissional de saúde, demais 

profissionais, pacientes e população. 

Art. 21º. Tomar qualquer atitude preconceituosa em relação aos pacientes, funcionários, 

estudantes, professores ou qualquer outra pessoa; seja em relação à crença, etnia, gênero, 

orientação sexual, nacionalidade, condição social, opinião política ou de qualquer natureza. 

Art. 22º. Deixar de assumir responsabilidade pelos seus atos, ou atribuir indevidamente seus erros 

ou insucessos ao outro ou às circunstâncias. 

Art. 23º. Participar ou contribuir, de qualquer forma, com a mercantilização da Medicina. 

Art. 24º. Exercer sua autoridade de maneira que limite a autonomia e os direitos do paciente 

de decidir sobre seus atos e o seu bem estar. 

Art. 25º. Receber honorários ou salário pelos serviços prestados no exercício de sua atividade 

acadêmica nos estágios relacionados ao IMS. 

Art. 26º. Exercer suas atividades de modo a desrespeitar crenças e valores, cometer infrações 

éticas, cometer ou favorecer crimes. 

Art. 27º. Participar da prática de tortura ou outras formas de procedimentos degradantes, 

desumanos ou cruéis contra pessoas ou animais, ou fornecer meios, instrumentos, substâncias 

ou conhecimentos para tais fins. 
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CAPÍTULO IV 

O SIGILO NO IMS 

Art. 28º. O estudante de Medicina deve manter sigilo e confidencialidade sobre informações e 

fatos sobre o paciente de seu conhecimento por ter visto, ouvido ou deduzido no exercício de 

sua atividade, exceto quando necessário para o desenvolvimento das atividades acadêmicas. 

Parágrafo único: É vedado ao estudante de medicina divulgar em redes ou mídias sociais 

imagens dos pacientes que estão sob os seus cuidados ou sob os cuidados de colegas ou 

de outrem. 

Art. 29º. Só é admissível a quebra do sigilo por justa causa, por imposição da Justiça ou por 

autorização expressa do paciente e desde que não haja prejuízo ao mesmo. 

Art. 30º. O estudante de Medicina não pode facilitar o manuseio ou o conhecimento de 

prontuários, papeletas e demais registros e observações médicas sujeitas ao segredo 

profissional, por pessoas que não estejam obrigadas ao mesmo compromisso, incluindo por 

meio de redes sociais profissionais ou pessoais. 

 

CAPÍTULO V 

RELAÇÃO COM INSTITUIÇÕES, COMUNIDADE, PROFISSIONAIS DE SAÚDE, COLEGAS, 

PROFESSORES E ORIENTADORES 

Art. 31º. O estudante de Medicina deve respeitar as normas das instituições onde é realizado 

seu aprendizado, desde que estejam de acordo com a legislação, que não gerem situações 

de opressão e desfavorecimento, e que não firam os direitos do estudante. 

Art. 32º. O estudante de Medicina deve zelar pelo patrimônio material, imaterial e cultural das 

instituições onde desempenha suas atividades, da mesma forma nas instituições públicas. 

Art. 33º. O estudante, durante o internato, não deve afastar-se de suas atividades sob nenhuma 

circunstância, mesmo temporariamente, sem comunicar à coordenação do curso. 
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Art. 34º. O estudante de Medicina responde civil, penal, ética e administrativamente por atos 

danosos ao paciente e que tenham sido causados por sua imprudência, imperícia ou 

negligência, desde que comprovada a isenção de responsabilidade de seu supervisor. 

Art. 35º. O estudante de Medicina deve agir com solidariedade e respeito mútuo entre colegas, 

professores e orientadores, visando o bom relacionamento entre todos. 

Art. 36º. O estudante de medicina deverá respeitar as instituições onde realiza seus estágios, 

sendo vedada a produção e divulgação de todo tipo de mídia durante as atividades do IMS. 

 

CAPÍTULO VI 

DIREITOS DO ALUNO NO IMS 

São direitos dos alunos em IMS: 

Art. 37º. Conhecer a proposta educacional do IMS. 

Art. 38º. Reivindicar adequadas condições de ensino. 

Art. 39º. Ser respeitado por professores, orientadores, preceptores e demais profissionais de 

saúde com os quais compartilham o exercício profissional. 

Art. 40º. Exercer suas atividades práticas sem ser discriminado por questões relacionadas à 

crença, etnia, gênero, orientação sexual, nacionalidade, condição social, opinião política ou 

de qualquer outra natureza. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DO REGIME DISCIPLINAR DO IMS 

Art. 41º. O aluno do IMS está sujeito às penalidades previstas no Art. 119º, do Capítulo III 

(Regimento Disciplinar do Corpo Discente), descritas no Regimento Geral da UNIFAE. 

Art. 42º. Caso incorra infrações nos dispositivos descritos neste regimento ou infrações éticas 

e/ou legais de qualquer natureza, o aluno do IMS está sujeito às seguintes sanções disciplinares: 
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1. Advertência: 

1.1. Verbal, quando: 

a) Atuar no processo de assistência, na ausência do professor, orientador ou supervisor, 

respondendo, dessa forma por todo o tipo de danos e perdas; 

b) Maltratar, desrespeitar ou faltar com civilidade os pacientes; 

c) Faltar com consideração ou respeito (aqui entendida como não respeitar os direitos 

do outro ou tomar atitudes egoístas e contra o interesse coletivo) e faltar com o 

devido respeito aos gestores, professores, orientadores, supervisores, demais 

médicos da instituição, colegas e demais membros da equipe de saúde; 

d) Apresentar-se de forma inadequada e incompatível com a etiqueta e vestimentas 

da profissão e da cultura do local onde esteja estagiando e nas atividades do IMS; 

e) Praticar outros atos que, a critério do professor ou supervisor, não condizem com a 

conduta médica e social; 

f) Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste Regulamento. 

1.2. Escrita, quando: 

a)    Ocorrer a reincidência de qualquer das alíneas descritas no inciso anterior, 

 

2. Repreensão  

a) For reincidente nas faltas previstas nos itens anteriores. 

 

3. Suspensão de três a 90 dias, quando: 

a) Faltar a plantões ou atividades para os quais foi incumbido; 

b) Praticar novamente as faltas em que já fora repreendido; 

c) Praticar atos graves que não estejam especificados nesta norma; 

d) For reincidente nas faltas previstas nos itens anteriores. 
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4. Desligamento  

O estudante pode ser desligado temporariamente ou definitivamente do Internato 

Supervisionado quando: 

a) Apresentar incapacidade mental fora de possibilidade terapêutica ou negar-se ao 

tratamento quando houver intervenção efetiva; 

b) Apresentar incapacidade física que o impeça de cursar regularmente o estágio; 

c) Apresentar incapacidade técnica profissional e desempenho abaixo dos pares 

após ao menos uma tentativa de recuperação mal sucedida. 

d) Apresentar insuficiência moral e conduta antissocial reincidente, se incurso nas 

normas disciplinares previstas no Regimento Geral da Universidade ou análogo. 

§1º. As sanções disciplinares citadas neste artigo não têm caráter progressivo e devem ser 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração. 

§2º. A solicitação de sanções disciplinares listadas neste artigo deve ter seu processo iniciado 

na Coordenação do Curso, mediante a apresentação de documentos comprobatórios 

pertinentes. 

§3º. A condução dos processos relativos às sanções disciplinares observará o regimento 

geral do UNIFAE. 

§4º. As decisões relacionadas às sanções disciplinares de suspensão e de desligamento são 

de competência da Reitoria, estando as demais sob competência da Coordenação do 

Curso. 

Art. 43º. Das sanções disciplinares impostas ao aluno, cabe recurso na forma do Regimento 

Geral da Universidade, sendo garantido amplo direito de defesa. 

Art. 44º. Situações não contempladas por este regimento serão resolvidas pela Coordenação 

do Curso de Medicina e pelo NDE. 

 

 



 
 

18 
 

CAPÍTULO VIII 

DOS AFASTAMENTOS 

De acordo com o regimento do Internato, é obrigatória a frequência integral às 

atividades programadas, comprovada por meio do cumprimento da carga horária e controle 

do acesso, não sendo permitido o abono de faltas. 

Art. 45º.  Toda necessidade de falta do aluno do internato deve ser comunicada pelo mesmo 

à coordenação do IMS via portal do aluno com antecedência. Em caso de impossibilidade de 

aviso com precedência (salvo impedimento evidente como acidentes e/ou incapacitações 

temporárias) o aluno deverá comunicar o motivo de sua ausência o mais breve possível, com 

o prazo máximo de até 3 (três) dias úteis a partir da data da falta. 

§1º. No caso da impossibilidade de comunicação por escrito em tempo hábil, à 

coordenação do internato, o interno deverá fazê-lo por telefone ou e-mail assim que possível, 

encaminhando, na sequência, justificativa por escrito. 

§2º.  Os afastamentos serão avaliados pela coordenação do internato, a qual será 

responsável pelo deferimento e planejamento do período de reposição seja feito, 

contemplando toda a carga horária prevista.  

§3º. As reposições de falta devem ocorrer fora do período de atividades já programadas 

em escala. Situações excepcionais que necessitem de reposição durante períodos de 

internato devem ser deliberadas e aprovadas pela coordenação do IMS. O interno deve 

solicitar a reposição de suas ausências justificadas por meio de requerimento via no portal do 

aluno.  

§4º. Os casos e situações não previstas neste capitulo serão examinados e resolvidos 

pela Coordenação do Curso de Medicina e/ou pelo Conselho de Curso em última instância 

Art. 46º. A interrupção do estágio por parte do interno por qualquer causa, justificada ou não, 

não o dispensa da obrigação da compensação da carga horária total da atividade prevista, 

a fim de obter a progressão no curso. 
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Art. 47ª. A interrupção do estágio por até 30 dias, permitirá que as atividades sejam repostas no 

período de férias do estudante, caso o mesmo já não a tenha gozado. 

Art. 48ª. A interrupção das atividades por um período maior que 30 dias ou se o estudante já 

tiver gozado as férias regulares, acarretará na reprovação automática e na reposição total 

das atividades não desenvolvidas. 

Art. 49ª. O afastamento para participação de cursos e congressos são limitados a uma vez ao 

ano e não superior a 3 (três) dias. 

Art. 50ª. O afastamento para apresentação de trabalho de pesquisa no qual é o primeiro autor 

está limitado a 2 (dois) ao ano, sendo 1 (um) por semestre. 

Art. 51ª. O interno fará jus a licenças médicas quando houver apresentação de atestado 

médico original com a ciência da coordenação em até 3 (três) dias após sua emissão e nele 

deverá constar o período de afastamento e o motivo do mesmo.  

Art. 52ª. A Interna fará jus à licença maternidade de 120 dias, conforme previsto na lei, devendo 

encaminhar à coordenação a cópia da certidão de nascimento do rebento pelo portal do 

aluno em até 7 (sete) dias do nascimento 

Art. 53ª. O interno fará jus a licença paternidade de 5 (cinco) dias de acordo com a legislação 

em vigor, devendo encaminhar à coordenação cópia da certidão de nascimento do 

progênie pelo portal do aluno em até 3 (três) dias. 

Art. 54ª. O interno fará jus a licença nojo de 3 (três) dias consecutivos, a partir da data do óbito 

de cônjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, irmão, filho, enteado, menor sob sua 

guarda ou tutela, de acordo com a legislação em vigor, devendo encaminhar a coordenação 

a certidão de óbito, via portal do aluno em até 3 (três) dias da falta, sujeito a ampliação de 

prazo segundo a avaliação do NDE. 

Art. 55ª. O interno fará jus a 3 (três) dias consecutivos de licença gala, a partir da data das 

núpcias, devendo encaminhar a cópia da certidão de casamento civil pelo portal do aluno 

em até 3 (três) dias da falta. 
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SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 Neste momento da sua formação haverá frequentes oportunidades de você se 

observar e de ser observado atuando diante de pacientes, familiares e colegas em situações 

reais. Isso será determinante para o seu desenvolvimento profissional, pois com a ajuda de 

todos os envolvidos, você poderá avaliar longitudinalmente suas competências e traçar 

estratégias para aprimorá-las.  

 O Sistema de Avaliação de Desempenho do aluno no Internato Médico seguirá o 

Sistema de Avaliação de Desempenho do Aluno do curso de Medicina da UNIFAE. Abaixo 

estão destacados os capítulos referentes ao Internato Médico. 

 

SISTEMA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ALUNO DO CURSO DE MEDICINA UNIFAE 

Resolução CEPE nº 18, 08 de dezembro de 2017 

CAPÍTULO VII 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS CUMULATIVOS DO INTERNATO 

Art. 33º. O Internato Médico Supervisionado do Curso de Medicina UNIFAE tem por base o 

treinamento em serviço, por meio de atividades supervisionadas em enfermarias, ambulatórios, 

unidades de pronto atendimento, unidades de terapia intensiva, centros de apoio psicossocial, 

unidades básicas de saúde e na comunidade, completando e aprimorando o aprendizado 

profissional, tendo em vista o perfil requerido para o médico que o curso se propõe a formar. 

§1º. O Internato está organizado em 8 (oito) módulos, com duração de 12 semanas cada, 

distribuídos de forma equitativa ao longo dos dois últimos anos do curso, assim denominados: 

Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Clínica Cirúrgica, Medicina de Família 

e Comunidade I, Medicina de Família e Comunidade II - Rede de Atenção Interdisciplinar, 

Urgência Clínica e Módulo Optativo. 

§2º. Os módulos do Internato são organizados, funcionam e são avaliados de forma 

independente. 
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§3º. O calendário acadêmico do Internato segue o calendário do Serviço ou Unidade de 

Saúde em que o estágio ocorre. 

Art. 34º.  O aluno será avaliado, durante o decorrer de cada módulo do Internato, de diferentes 

formas, combinando avaliação formativa e somativa, como descrito nos incisos deste artigo.  

I. Avaliação Conceitual Itemizada (ACI) 

 Aplicada para aspectos atitudinais e de desempenho de habilidades médicas, 

realizada pelo supervisor de estágio, ao longo de todo o processo, no valor total de 

10 pontos. A distribuição de pontos na avaliação de aspectos atitudinais e 

habilidades médicas será realizada por meio de um Instrumento de Avaliação 

Específico que, em linhas gerais, sinaliza aspectos relacionados ao desempenho que 

compreenderão habilidade de comunicação, profissionalismo, responsabilidade 

social, liderança, colaboração e expertise técnica. 

 II. Avaliação cognitiva teórica (AVT) 

 Aplicada ao aluno no final de cada módulo, com valor de 10 pontos. Essa avaliação 

é de responsabilidade dos professores orientadores de cada módulo do Internato e 

objetiva avaliar a capacidade cognitiva para a resolução de problemas mais 

complexos.  

III. OSCE (Objective Structured Clinical Examination)  

 Avaliação de desempenho em situações simuladas através do OSCE, organizado 

com base em um número variado de estações com emprego de diversos materiais 

e recursos - exames laboratoriais - peças anatômicas - pacientes - imagens – vídeos, 

etc. permite que o avaliador observe diretamente o estudante em ação. Aplicado a 

cada final de módulo, no valor de 10 pontos. 

IV. Portfólio (PF) 

 Trata-se de uma estratégia de avaliação contínua, a ser desenvolvida pelo aluno. Em 

geral, deve conter os objetivos pessoais de aprendizagem, elaborados no início de 

cada módulo do Internato; o registro sistemático de alguns casos de pacientes 
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atendidos e cuidados pelo aluno e as suas reflexões sobre o aprendizado. Estas 

reflexões, bem como o que for selecionado, permitirão que se identifiquem lacunas 

e se possa realizar o acompanhamento do processo de aprendizagem. O portfólio 

representa a trajetória do aluno em cada módulo do Internato Médico 

Supervisionado e será avaliado pelos Professores Orientadores, com valor total de 10 

pontos. 

Art. 35º. A Nota Final de cada Módulo do Internato (NFI) do aluno será a média aritmética das 

notas obtidas na Avaliação Conceitual Itemizada (ACI), na Avaliação Cognitiva Teórica (AVT), 

no OSCE e no Portfólio (PF). 
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§1º. O aluno só será considerado aprovado se obtiver nota Final (NFI) igual ou superior a 70% 

na Avaliação Conceitual Itemizada e no Portfólio, e nota Final (NFI) igual ou superior a 60% 

na Avaliação Cognitiva Teórica (AVT) e no OSCE, sendo que a somatória final das quatro 

notas (NFI) deverá ser igual ou superior a 70%.  Além disso, o aluno só será considerado 

aprovado se obtiver frequência de 100% em todas as atividades de cada Módulo que 

compõem o Internato Supervisionado. 

§2º. Somente será gerada a NFI se o aluno for considerado aprovado ao final de cada 

Módulo do Internato.  

Art. 36º. Exame Final (EF) – representa uma oportunidade de remediação, caso o aluno, ao 

concluir cada Módulo do Internato Médico Supervisionado, não obtiver 60% dos pontos na AVT 

e ou no OSCE, terá direito a fazer um Exame Final (EF), com valor de 10 pontos.  

I. A nota de AVT e ou do OSCE após o Exame Final do Internato será calculada pela 

fórmula abaixo: 
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AVTEF = nota de AVT ou do OSCE obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
OSCEEF= nota de OSCE obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
AVT = nota de AVT ou do OSCE obtida pelo aluno antes da realização do Exame Final 
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II. Para a composição da Nota Final do aluno no módulo do Internato, após o Exame 

Final, o resultado obtido na fórmula do inciso I será somado às demais notas obtidas 

no módulo, dividindo-se o total obtido por 4 (quatro), ou seja, faz-se a média 

aritmética. Exemplo de cálculo quando o Exame Final é para AVT: 
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NFIE=Nota Final do Internato obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
AVTE=nota da Avaliação Cognitiva obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
ACI=repetição da nota obtida pelo aluno na Avaliação Conceitual Itemizada 
PF7repetição da nota obtida pelo aluno no Portfólio 

 

III. O aluno reprovado em determinado módulo do Internato Supervisionado, por nota, 

com direito a Exame Final, deverá realizá-lo preferencialmente até 15 (quinze) dias 

após o término deste módulo do Internato Supervisionado. 

Art. 37º. O aluno que após o Exame Final obtiver NFIEF inferior a 60%, será considerado reprovado 

no estágio, devendo repeti-lo integralmente, por ocasião de sua oferta regular. 

Art. 38º. O aluno que NÃO atingir um mínimo de 70% dos pontos em Portfólio (PF), deverá 

elaborar um novo portfólio, no intervalo de até 15 (quinze) dias após o término deste módulo 

do Internato Supervisionado. 

I. A nota de PF após o Exame Final do Internato será calculada pela fórmula abaixo: 
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PFEF=nota de PF obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
PF=nota de PF obtida pelo aluno antes da realização do Exame Final 

 

II. Para a composição da Nota Final do aluno no módulo do Internato, após o Exame 

Final, o resultado obtido na fórmula do inciso i será somado às demais notas obtidas 

no módulo, dividindo-se o total obtido por 4 (quatro), ou seja, faz-se a média 

aritmética. Exemplo de cálculo quando o Exame Final é para AVT: 
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NFIEF=Nota Final do Internato obtida pelo aluno após realização do Exame Final 
AVT= repetição da nota da Avaliação Cognitiva obtida pelo aluno  
ACI=repetição da nota obtida pelo aluno na Avaliação Conceitual Itemizada 
PF=nota obtida pelo aluno no Portfólio após realização do Exame Final 

 

Art. 39º. O aluno que NÃO atingir um mínimo de 70% dos pontos em Avaliação Conceitual 

Itemizada NÃO terá direito ao Exame Final, por se tratar de avaliação longitudinal de forte 

cunho humanístico profissional, além de técnico científico e assistencial comunitário, e estará 

AUTOMATICAMENTE REPROVADO, devendo repetir o módulo do Internato, integralmente, por 

ocasião de sua oferta regular. 

Art. 40º. O aluno no módulo do Internato Médico Supervisionado que tiver frequência inferior a 

100% será REPROVADO, independentemente de sua nota, NÃO tendo direito ao Exame Final, 

devendo cursar novamente o módulo do Internato, por ocasião da oferta regular do mesmo.  

Parágrafo Único. A FREQUÊNCIA INTEGRAL OBRIGATÓRIA durante o Internato Médico 

Supervisionado justifica-se por se tratar de treinamento em serviço, em regime de 

dedicação exclusiva, essencialmente prático e dependente da presença do estudante 

para desenvolvimento e aquisições de habilidades e profissionalismo médico. 

 

INTERNATO MÉDICO SUPERVISIONADO – 9º PERÍODO 

 Visão Geral 

 No primeiro período de estágio você terá oportunidades de ampliar e aprofundar sua 

prática ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde, Centro de Especialidades (Ambulatório 

de Clínica Médica e de Pediatria) e na Unidade de Pronto Atendimento (UPA). 

 Este será também o momento de se dedicar à assistência hospitalar de pacientes em 

enfermarias, bloco cirúrgico e salas de parto. 

Ao longo deste período você estará ao lado de pessoas em todas as fases do ciclo de 

nossas vidas: do nascimento ao envelhecimento e morte. Será um período rico em desafios: 

das muitas e novas emoções que você vai experimentar às dificuldades de encontrar seu lugar 
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no cuidado de pacientes em ambientes bem diferentes daqueles com que já está mais 

habituado. A partir de agora, as oportunidades de aprendizagem junto aos pacientes vão 

depender cada vez mais de sua busca por ela. Procure ter uma postura proativa no seu dia a 

dia e lembre-se que a confiança de supervisores, plantonistas, e enfermeiros deve ser 

conquistada e vai ser determinante para sua experiência nesta fase de sua formação. 

 Com dedicação, ao final deste período, você será recompensado com a percepção 

de um grande crescimento profissional! 

ESTÁGIO EM SAÚDE DA CRIANÇA 

QUADRO 24. Carga Horária do Estágio em Saúde da Criança 
 

Carga horária Cenários 

240 Enfermaria de pediatria  

144 Ambulatórios de pediatria geral 

60 Pronto-Socorro infantil 

36 Discussão + Simulação teórica 

480 Total  

 

 Durante o estágio de Saúde da Criança, o estudante deverá ter oportunidade de 

realizar atividades práticas em pediatria geral sob supervisão do docente em ambiente 

hospitalar com atividades em enfermaria, ambulatórios e unidade de pronto atendimento a 

urgências e emergências em pediatria, além de atender crianças recém-nascidas na sala de 

parto, no alojamento conjunto e na sala de cuidados intermediários nos Hospitais Conveniados. 

 O estudante estará inserido num contexto ambulatorial e hospitalar de atenção à 

criança e terá oportunidade de adquirir e desenvolver na prática as habilidades para realizar 

a anamnese e o exame físico do recém-nascido, da criança e do adolescente, além de 

desenvolver habilidades para a apresentação de casos clínicos e elaboração de hipóteses 

diagnósticas visando ao desenvolvimento do raciocínio clínico. O estudante também terá 

oportunidade de adquirir conhecimento através das sessões tutoriais de aprendizagem 

baseada em problemas, que acontecem semanalmente tendo como base casos clínicos da 
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rotina da pediatria. Esta etapa do internato estará dividida em duas. Seis semanas serão 

desenvolvidas no Hospital Sepaco. Seis semanas serão desenvolvidas em unidades em São 

João da Boa Vista - SP, na Santa Casa, ambulatórios e laboratório de simulação, com divisão 

de carga horária conforme descrito no quadro acima. Concomitantemente o estudante 

participará de atividades teóricas (aulas, seminários, palestras, simulações, etc.), que estarão 

permeando as atividades práticas diárias. 

 Objetivos gerais do estágio: 

� Proporcionar ao estudante oportunidades para o aprendizado sobre os cuidados 

ao recém-nascido saudável;  

� Proporcionar ao estudante oportunidades para o aprendizado relativo à promoção 

e recuperação da saúde da criança, diagnóstico e tratamento das doenças mais 

prevalentes na infância e adolescência, tendo como espaços de 

ensino/aprendizagem os ambulatórios de puericultura e pediatria geral, enfermaria 

e pronto-socorro infantil; 

� Proporcionar aos estudantes subsídios teóricos e práticos para formação essencial 

na área de domínio da pediatria tendo como referência o perfil do egresso que a 

escola pretende formar; 

� Proporcionar aos estudantes subsídios teóricos e práticos visando à integração do 

conhecimento na área de atenção à saúde da criança; 

� Proporcionar aos estudantes base teórica e prática para uma reflexão sobre a 

atenção integral à saúde da criança. 

 Temas centrais para discussões durante o estágio: 

� Exame físico do RN; rastreamento de doenças no neonato baseado em evidências 

�  Reanimação do neonato na sala de parto 

�  Icterícia neonatal 

�  Aleitamento materno 

�  Puericultura 
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�  Sepse precoce e hipoglicemia neonatal: reconhecimento 

�  Infecção urinária 

�  Infecção de vias aéreas 

�  Dermatites e urticárias 

�  Convulsões febris 

�  Meningite 

� Vômitos, diarreia, cetoacidose e desidratação 

�  Imunizações baseadas em evidências 

� Crescimento e desenvolvimento normal x alterado 

� Sibilância no lactente e na criança 

�  Doenças exantemáticas 

� Princípios de Segurança dos Pacientes, PNSP e suas metas atuais. 

 

ESTÁGIO EM SAÚDE DO ADULTO – CLÍNICA MÉDICA 

QUADRO 25. Carga Horária do Estágio em Saúde do Adulto – Clínica Médica 
 

Carga horária Cenários 

240 Enfermaria de clínica médica 

48 Ambulatório de clínica médica  

96 Ambulatório de especialidades clínicas 

24 Simulação prática 

72 Discussão teórica 

480 Total  

 

 Durante o estágio de Clínica Médica o estudante deverá ter oportunidade de aprender 

através de atividades práticas na área de clínica médica geral, sob supervisão docente, em 

ambiente hospitalar com atividades de enfermaria e ambulatório de clínica geral e 

especialidades. O programa conta também com atividades como tutorias que têm como 

base casos clínicos relatados por estudantes e docentes, discussão de casos clínicos à beira 
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do leito, aulas teóricas, reuniões científicas do serviço e sessões anatomopatológicas mensais 

dentro da programação dos hospitais conveniados. 

 Esta etapa do internato estará dividida em duas. Seis semanas serão desenvolvidas no 

Hospital Sepaco. Seis semanas serão desenvolvidas em unidades em São João da Boa Vista - 

SP, na Santa Casa, ambulatórios e laboratório de simulação, com divisão de carga horária 

conforme descrito no quadro acima.  

 

 Objetivos gerais do estágio: 

� Oportunizar ao estudante o aprendizado na prevenção de agravos, promoção e 

recuperação da saúde do adulto e idoso, além de diagnóstico e tratamento das 

doenças mais prevalentes em ambulatórios e enfermaria de clínica médica geral; 

� Proporcionar aos estudantes subsídios teóricos e práticos para formação básica na 

área de domínio da medicina interna tendo como referência o perfil do egresso 

que a escola pretende formar. 

 Temas centrais para discussões durante o estágio: 

� Variáveis que predizem infecções potencialmente graves nos diferentes sítios e 

organismos e suspeita e diagnóstico precoce da Sepse. 

� Cuidados paliativos:  

⮚ Controle de dispneia, hipersecreção  

⮚ Controle náusea/vômito, controle prurido  

⮚ Controle álgico - opióides  

� Esteatose hepática não alcoólica (EHNA) - esteato-hepatite e cirroses alcoólicas e 

não alcoólicas e seus sinais de descompensações clínicas 

� Manejo e diagnósticos diferenciais de diarreia crônica 

� Manejo emergência hipertensiva 

� Insuficiência cardíaca descompensada/ ambulatorial 

� Conceitos básicos USG cardíaco/ ECG 
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� Manejo exacerbação asmática/ ambulatorial 

� Manejo DPOC descompensado/ ambulatorial 

� Investigação de dispneia no ambulatório/ hospital 

� Manejo inicial de nódulo solitário pulmonar 

� Manejo glicêmico em pacientes internados 

� Manejo em reações transfusionais 

� Manejo ambulatorial da HAS 

� Manejo ambulatorial da DLP 

� Manejo ambulatorial do DM 2 

� Manejo ambulatorial Hipotireoidismo 

� Identificação precoce e intervenção inicial em TEV - TVP/ TEP 

� Pneumonia adquirida na comunidade 

� Infecção de pele e partes moles 

� Infecção urinária 

� Identificação do delirium hiper e hipoativos 

� Pancreatite aguda 

� Hepatites agudas 

� Reação alérgica e anafilaxia 

� Quando pensar e como diagnosticar infecção por HIV  

� Endocardite/manejo hospitalar 

� Investigação em pacientes com hepatoesplenomegalia 

� Diagnóstico e princípios da abordagem da Febre de origem indeterminada  

� Conceitos básicos de ATB - pK/ pD 

� Anatomia renal/fisiologia renal/local de ação dos diuréticos / exames laboratoriais 

em nefrologia 

� IRC (nefropatia diabética /hipertensiva) / Métodos dialíticos  

� Síndrome nefrótica / nefrítica 

� Anemias 
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� Interpretação do hemograma 

� Princípios de Segurança dos Pacientes, PNSP e suas metas atuais. 

 

INTERNATO MÉDICO SUPERVISIONADO – 10º PERÍODO 

 Visão Geral 

 No segundo período de estágio você terá oportunidades de ampliar e aprofundar sua 

prática ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e Centro de Especialidades (Ambulatório 

de Pré-Natal, de Patologias da Mama e de Ginecologia Geral).   

 Este será também o momento de se dedicar à assistência hospitalar de pacientes em 

enfermarias, bloco cirúrgico e salas de parto. 

Ao longo deste período você estará ao lado de pessoas em todas as fases do ciclo de 

nossas vidas: do nascimento à morte. Será um período rico em desafios: das muitas e novas 

emoções que você vai experimentar às dificuldades de encontrar seu lugar no cuidado de 

pacientes em ambientes bem diferentes daqueles com que já está mais habituado. A partir de 

agora, as oportunidades de aprendizagem junto aos pacientes vão depender cada vez mais 

de sua busca por ela. Procure ter uma postura proativa no seu dia a dia e lembre-se que a 

confiança de supervisores, plantonistas, e enfermeiros deve ser conquistada e vai ser 

determinante para sua experiência nesta fase de sua formação. 

 Com dedicação, ao final deste período, você será recompensado com a percepção 

de um grande crescimento profissional! 

 

ESTÁGIO EM SAÚDE DA MULHER 

QUADRO 26. Carga Horária do Estágio em Saúde da Mulher 
 

Carga horária Cenários 

240 Enfermaria de ginecologia e obstetrícia. Centro obstétrico 

96 Ambulatórios de ginecologia especialidades 

48 Ambulatório de pré-natal 
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48 Bloco cirúrgico ginecologia / mama 

24 Simulação prática  

24 Discussão teórica 

480 Total 

 

 Durante o estágio de Saúde da Mulher, o estudante deverá ter oportunidade de realizar 

atividades práticas em ginecologia e obstetrícia sob supervisão do docente em ambiente 

hospitalar com atividades em enfermaria, ambulatórios e unidade de pronto atendimento a 

urgências e emergências. 

Esta etapa do internato estará dividida em duas. Seis semanas serão desenvolvidas na 

Maternidade de Campinas. Seis semanas serão desenvolvidas em unidades em São João da 

Boa Vista - SP, na Santa Casa, ambulatórios e laboratório de simulação, com divisão de carga 

horária conforme descrito anteriormente.  

 Objetivos gerais do estágio: 

� Garantir oportunidades ao estudante para o aprendizado da fisiologia do 

organismo da mulher em várias fases de sua vida, atuar na prevenção de agravos, 

promoção e recuperação da saúde da mulher, com ênfase especial à 

puerperalidade. Realizar o diagnóstico e tratamento das doenças prevalentes em 

nível ambulatorial de ginecologia e obstetrícia, bem como o rastreamento do 

câncer mamário e genital. Atuar, sob supervisão, no centro de partos, nas 

enfermarias de gestantes e de puérperas, nas enfermarias de obstetrícia e no pronto 

atendimento para urgências e emergências. 

� A ênfase deste estágio é focar em atividades relevantes da especialidade tais 

como: 

⮚ Visitas às enfermarias de Obstetrícia (puerpério) e discussão dos casos, 

imediatamente após a sua evolução diária; 

⮚ Visitas à Enfermaria de gestantes, acompanhando a discussão dos casos pelos 

encarregados da Enfermaria; 
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⮚ Assistência ao trabalho de parto e parto; 

⮚ Visitas à Enfermaria de Ginecologia; 

⮚ Acompanhamento e/ou instrumentação de cirurgias ginecológicas; 

⮚ Atendimento de pacientes no Ambulatório de Ginecologia Geral, de 

mastologia e de rastreamento e prevenção do câncer mamário e genital; 

⮚ Atendimento no ambulatório de Pré-Natal. 

 

 Temas centrais para discussões durante o estágio: 

�  Infecção do trato urinário (ITU) na mulher 

� Síndrome dos ovários policísticos (SOP), distúrbios menstruais e amenorreia 

�  Doença inflamatória pélvica (DIP) 

�  Sangramento uterino anormal (SUA) 

�  Dor pélvica crônica (DPC) 

�  Higiene íntima, leucorreias e vulvovaginites 

�  Rastreamento e diagnóstico de câncer de mama e de colo de útero baseado em 
evidência 
 

� Planejamento familiar (condução) e infertilidade conjugal (reconhecimento e 
referenciamento 
 

� Violência sexual 
 

� Pré-natal de risco habitual e de alto risco 

�   Diabetes mellitus gestacional (DMG) 

�   Doenças hipertensivas na gestação 

� Sangramentos na gestação (primeira e segunda metade da gestação) 

�  Isoimunização materno-fetal 

�  Restrição de crescimento intrauterino / macrossomia fetal 

�  Métodos complementares de avaliação de vitalidade fetal (US obstétrico / Doppler 
obstétrico / Perfil biofísico fetal / Cardiotocografia) 

�  Transtornos do humor na gestação e no puerpério 

� Trabalho de parto – mecanismo e períodos clínicos / Partograma / tocometria / 
principais distócias e manejo 
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�  Puerpério fisiológico e complicado 

� A segurança dos pacientes em Ginecologia e Obstetrícia 
 

ESTÁGIO EM MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE I 

QUADRO 27. Carga Horária do Estágio em Medicina de Família e Comunidade I 
 

Carga horária Cenários 

408 Atenção Primária à Saúde para todos os ciclos de vida nas USFs  

72 Atividades Teóricas 

480 Total 

 
 
 As ações do campo da atenção à saúde individual e coletiva, da gestão e da 

educação em saúde no âmbito do SUS municipal, previstas nas atividades curriculares do 

internato em atenção básica, ocorrerão nas Unidades Básicas de Saúde com Estratégia de 

Saúde da Família, que em São João da Boa Vista são denominadas Unidades de Saúde da 

Família (USF), em atenção ao artigo nº 24 das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) do Curso 

de Graduação em Medicina, onde no inciso 5º estabelece que “As atividades do regime de 

internato voltadas para Atenção Básica devem ser coordenadas e voltadas para a área da 

Medicina Geral de Família e Comunidade”  

 Os graduandos realizarão ações no âmbito da Atenção Primária à Saúde, definidas nas 

atividades do rol de procedimentos do SISAB - Sistema de Informação em Saúde da Atenção 

Básica do Ministério da Saúde, previstos na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde – 

RENASES, com destaque as ações na Atenção Primária, Psicossocial e Vigilância em Saúde. 

 Os graduandos de medicina do internato na Atenção Básica atuarão conforme 

atribuições do médico em Estratégia de Saúde da Família, estabelecidas na Política Nacional 

de Atenção Básica vigente, oficializada por meio de portaria do Ministério da Saúde (disponível 

em http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html). Além disso, 

os graduandos deverão respeitar o Regimento Interno da USF/Departamento Municipal de 

Saúde, a organização do processo de trabalho e facilitar o acesso dos usuários ao serviço.  
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 Além do preceptor que acompanhará cotidianamente as atividades dos alunos na USF, 

a Faculdade disponibilizará um coordenador institucional semanalmente para acompanhar o 

estágio e atender as demandas apresentadas pelos preceptores e pelos alunos. 

 Serão realizadas ações de promoção à saúde e prevenção de doenças, bem como 

atendimentos médicos para a população vinculada à USF. A atuação acontecerá dentro das 

políticas e de programas estratégicos do SUS, instituídas: 

1º. Em âmbito nacional pelo Ministério da Saúde, entre elas: Política Nacional de 

Atenção Básica (Saúde da Criança, Saúde da Mulher e do Homem, Saúde Mental, 

Saúde da Família, Saúde do Adulto/Idoso, Cuidado com a pessoa com doenças 

crônicas, Vigilância em Saúde, entre outros), Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e Qualidade na Atenção 

Básica (PMAQ-AB);  

2º. Em outras políticas e/ou programas que serão publicados na vigência do internato. 

 Os preceptores e os graduandos deverão: alimentar os sistemas de informações do SUS 

no âmbito da Atenção Básica e preencher adequadamente o prontuário eletrônico, conforme 

normas municipais vigentes.  

 O estágio terá duração de doze semanas, onde os internos terão oportunidade de, nos 

últimos anos do Curso, trabalhar na atenção à saúde da criança e adolescente, do 

adulto/idoso e da mulher na atenção básica. A proposta da inserção dos alunos nestas 

unidades visa a uma oportunidade única de vivência da clínica na Atenção Básica, ainda sob 

supervisão, permitindo ao aluno ter uma visão do papel do médico na Atenção Primária à 

Saúde com Estratégia de Saúde da Família, conforme preconizado pelo SUS e nas DCNs do 

Curso de Graduação em Medicina.  

 Este estágio propõe o resgate dos conhecimentos já adquiridos pelos estudantes 

durante as atividades de Interação em Saúde na Comunidade – IESC, desenvolvidas no 

período da 1ª à 8ª Etapas. Agora de forma integral, permite vivência no cotidiano de uma USF 

e prática de acordo com os princípios do SUS e da Atenção Básica: universalidade; equidade 
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e integralidade e das diretrizes: regionalização e hierarquização: territorialização; população 

adscrita; cuidado centrado na pessoa; resolutividade; longitudinalidade do cuidado; 

coordenação do cuidado; ordenação da rede; e participação da comunidade.    

 Objetivos gerais do estágio:  

� Priorizar a prática médica centrada na pessoa, na relação médico-paciente, no 

cuidado em saúde e na continuidade da atenção;   

� Desenvolver, planejar, executar e avaliar programas integrais de saúde, para dar 

respostas adequadas às necessidades de saúde da população sob sua 

responsabilidade, tendo por base metodologias apropriadas de investigação, com 

ênfase na utilização do método epidemiológico; 

� Discutir casos clínicos e temas de saúde pública segundo o perfil epidemiológico 

da população da área de abrangência do equipamento, com participação 

multiprofissional.  

� Participar da Vigilância em Saúde e da criação de estratégias de incentivo à 

notificação de doenças com enfoque na sua importância, frente aos indicadores 

de saúde da região.  

 

Temas centrais da Atenção Primária para discussões durante o estágio:  

 

�  Sistema Único de Saúde (SUS), Vigilância em Saúde e Rede de Atenção à Saúde 

� Atenção Primária à Saúde (APS) no Brasil e no Mundo – Formas de organização da 

APS e Política Nacional de Atenção Básica (2017) – Acesso, Acolhimento, Processo 

de Trabalho na Unidade Básica de Saúde; Trabalho em Equipe  

� Ciclos de Vida; Abordagem Familiar /ferramentas – Genograma e Ecomapa; 

Construção de Projeto Terapêutico Singular; Método Clínico Centrado na Pessoa;  

�  Promoção da Saúde e Prevenção de Agravos Doenças no âmbito de APS 

� Ações de vigilância em saúde na Atenção Primária à Saúde em condições 

crônicas, notificação compulsória, indicadores de saúde 
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�  Imunização: criança, adolescente, gestante, adulto e idoso 

�  Tuberculose 

�  Hanseníase 

�  Infecções sexualmente transmissíveis (ISTs) 

�  Arboviroses 

�  Linhas de Cuidado de Hipertensão Arterial (HA) e Diabetes Melito (DM), com ênfase 

no tipo II: ações de promoção da saúde e manejo clínico 

� e prevenção, estratégias para o cuidado da pessoa com doença crônica: 

obesidade, dislipidemias, HA e DM 

� Manejo ambulatorial da obesidade 

� Rastreamento no âmbito de APS: criança, adulto/idoso, mulher – alcoolismo, 

tabagismo - câncer 

� Princípios do tratamento do tabagismo 

� Manejo clínico de pessoas de todos os ciclos de vida com patologias frequentes 

no cotidiano: condições crônicas: dislipidemia, cefaleia, doenças da tireóide, 

relacionadas ao aparelho osteomuscular: dor lombar, artralgia, artrites, osteoartrose, 

osteoporose 

� Abordagem de situações complexas no âmbito da atenção básica  

� A segurança dos pacientes na atenção básica 

  

INTERNATO MÉDICO SUPERVISIONADO - 11º PERÍODO 

 

Visão Geral  

 Este período será dedicado à vivência da Cirurgia e Urgência e Emergência.  

 O estágio de cirurgia lhe dará a oportunidade de desenvolver as habilidades da clínica 

cirúrgica relevantes para a formação do médico generalista.  No estágio optativo você 

poderá se dedicar a áreas com que tem mais afinidade, talvez experimentar uma imersão 



 
 

37 
 

numa especialidade que considera realizar e assim poder decidir que carreira seguir com mais 

segurança.    

ESTÁGIO EM SAÚDE DO ADULTO II - CIRURGIA  

QUADRO 28. Carga Horária do Estágio em Saúde do Adulto II - Cirurgia 
 

Carga horária Cenários 

80 Enfermaria de cirurgia 

128 Ambulatórios de cirurgia geral / especialidades 

224 Bloco cirúrgico 

48 Atividades teóricas + simulação 

480 Total  

 

 Durante o estágio de cirurgia geral, o estudante terá oportunidade de acompanhar 

pacientes em nível ambulatorial e submetidos à internação em hospital geral. Terá 

oportunidade de acompanhar e atuar, sob supervisão, em atividades práticas de cirurgia geral 

eletiva. O estágio contará com atividades na enfermaria, centro cirúrgico e ambulatório de 

cirurgia geral e de especialidades. A programação incluirá tutoriais em pequenos grupos 

utilizando a metodologia da aprendizagem baseada em problemas, que serão os casos 

clínicos relatados pelos estudantes durante o estágio, discussão de casos clínicos à beira do 

leito, seminários e acompanhamento de cirurgias dentro da programação nos hospitais 

conveniados. 

 

 Objetivos gerais do estágio: 

� Proporcionar ao estudante oportunidades para o aprendizado sobre os cuidados 

do paciente cirúrgico; 

� Proporcionar ao estudante oportunidades para o aprendizado da avaliação pré-

operatória do paciente cirúrgico, frente às diversas patologias; 

� Proporcionar ao estudante subsídios teóricos e práticos para a formação essencial 

na área de cirurgia geral; 
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� Proporcionar ao estudante subsídios teóricos e práticos visando à integração das 

várias áreas de conhecimento relacionadas ao ato cirúrgico, tais como anatomia, 

patologia, propedêutica, clínica cirúrgica, anestesia e radiologia. 

 

Temas centrais para discussões durante o estágio: 

 

� Avaliação pré-operatória e de risco cirúrgico; 

� Noções de anestesiologia 

� Pequenas cirurgias: anestesia local, sutura, curativos; 

� Antibioticoprofilaxia no paciente cirúrgico; 

� Nutrição oral (prescrição) e parenteral (indicações); 

� Profilaxia de eventos tromboembólicos no paciente cirúrgico; 

� Complicações no pós-operatório; 

� Neoplasias do trato gastrointestinal (diagnóstico e referenciamento); 

�  Doenças orificiais (diagnóstico e reconhecimento de estratégias terapêuticas); 

� Hérnias da parede abdominal: diagnóstico e tratamento 

� Afecções cirúrgicas das vias biliares  

� Drenos e sondas em cirurgia geral 

� Abdome agudo: causas e tratamento 

� Hemorragias digestivas 

� Pancreatite aguda e crônica 

� Queimaduras 

� Patologias da pleura (pneumotórax e derrames pleurais) 

� Abordagem do paciente politraumatizado (trauma abdominal, trauma torácico, 
trauma de pelve) 

� Acesso venoso central 

� Abordagem da via aérea difícil  

� Princípios da segurança do paciente cirúrgico e da cirurgia segura. 
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ESTÁGIO EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

QUADRO 29. Carga Horário do Estágio em Urgência e Emergências Médicas 
 

Carga Horária Cenários 

288 Unidade de pronto-atendimento/SAMU 

144 UTI 

48 Atividades teóricas + simulação 

480 Total  

 

 O estudante estará inserido num contexto hospitalar de referência para atendimento 

de urgências e emergências. Os estudantes acompanharão pacientes desde sua admissão 

nos setores de pronto atendimento, estabilização e cuidados intermediários dos hospitais 

conveniados. 

 Objetivos gerais do estágio: 

Oferecer ao estudante a oportunidade de capacitar-se no atendimento de urgências e 

emergências do adulto, desde a situação pré-hospitalar até a sala de urgência e emergência 

do Hospital de referência;  

� Reconhecer e diferenciar prontamente às situações que requerem condutas em 

caráter de urgência e emergência. 

 

 Temas centrais para discussões durante o estágio: 

� Classificação de risco: ferramentas e análise crítica 

� Alterações glicêmicas agudas 

� Abordagem do paciente com desconforto e insuficiência respiratória agudos 

� Abordagem do paciente com dor torácica aguda: síndromes coronarianas agudas 

e seus diagnósticos diferenciais 

� Bradi e taquiarritmias: reconhecimento e abordagem inicial 

� Urgência e emergência hipertensivas 

� Acidente vascular encefálico: abordagem da fase aguda 
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� Crises convulsivas: reconhecimento e abordagem inicial 

� Intoxicações exógenas e acidentes com animais peçonhentos: reconhecimento e 

abordagem inicial 

� Sepse e choque 

� Reanimação cardiopulmonar 

� Abordagem inicial do paciente politraumatizado 

� Declaração de óbito 

� IRA 

� Distúrbios hidroeletrolíticos (Na, K, Ca) 

� Distúrbios acidobásicos 

� Segurança dos pacientes na urgência e emergência 

 

INTERNATO MÉDICO SUPERVISIONADO – 12º PERÍODO 

 
 

Visão Geral 

 Este período será dedicado à vivência da Medicina de Família e Comunidade II - Rede 

de Atenção Interdisciplinar e Urgência/Emergência. Você já está habituado às Unidades 

Básicas de Saúde, mas agora, já com mais experiência prática, a experiência será diferente: 

você terá muito mais autonomia. Mesmo que sua perspectiva de carreira não seja a Atenção 

Primária, o exercício mais autônomo lhe oferece a oportunidade de desenvolver 

competências que serão importantes para o bom exercício profissional em qualquer contexto: 

abrace-a.  

 Você também terá a oportunidade de se desenvolver na abordagem de pacientes em 

situações de urgências e emergências, onde a necessidade de definir abordagens em pouco 

tempo e a partir de informações limitadas será um desafio e também um ótimo exercício.   
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O objetivo é que ao final destes estágios você esteja preparado para assumir com 

responsabilidade os cuidados gerais de pacientes nos cenários que mais oferecem 

oportunidades para os recém-formados. 

 

ESTÁGIO EM MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE II - REDE DE ATENÇÃO INTERDISCIPLINAR 

QUADRO 30. Carga Horário do Estágio em Medicina de Família e Comunidade II – rede de atenção 
interdisciplinar 
 

Carga horária Cenários 

240 Atenção Primária à Saúde para todos os ciclos de vida nas USFs  

192 Atenção interdisciplinar 

48 Atividades Teóricas 

480 Total 

 
 

Os objetivos do estágio de Saúde de Família e Comunidade - Rede de Atenção 

Interdisciplinar, oferecem experiência em diferentes especialidades e na integração entre elas. 

Neste período você poderá trabalhar todas as ferramentas adquiridas no último ciclo, será 

capaz de realizar de maneira perspicaz seus atendimentos na Atenção Primária, aproveite este 

tempo para utilizar toda sua carga teórica na prática médica, seja um diferencial na equipe 

que esteja alocado. 

Neste ciclo, além da experiência em saúde da família e comunidade, você terá a 

oportunidade de aprimorar seu conhecimento em saúde mental, saúde do idoso, saúde do 

trabalhador, dermatologia sanitária e outros.  

 Temas centrais para discussões durante o estágio:  

�  Rede de Atenção Psicossocial e cuidados interdisciplinares em sofrimento mental 

� Diagnóstico, terapêutica e cuidado interdisciplinar para sofrimento mental: transtorno 

do humor, transtornos psicóticos e delírio, TAG, outros - abordagem na atenção primária 

e nos demais pontos da Rede de Atenção Psicossocial 

� Abordagem e apoio ao dependente químico, em especial ao tabagista e ao etilista; 

� Abordagem e manejo clínico em situações de risco de suicídio  
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� Abordagem e manejo clínico de emergências em saúde mental 

�  Estudo sobre o envelhecimento: epidemiologia, senescência e senilidade, cuidados 

com a pessoas idosa, atenção integral e interdisciplinar da pessoa idosa 

� Avaliação multifuncional da pessoa idosa – instrumentos de avaliação da pessoa idosa;  

� Síndromes geriátricas: insuficiência cognitiva/demências, instabilidade postural, 

imobilidade, sarcopenia, delirium, quedas, transtornos do humor, incontinência e 

iatrogenias/polifarmácia 

� Abordagem familiar da pessoa idosa e institucionalização 

� Principais doenças de pele em todos os ciclos de vida: dermatofitoses, dermatites e 

neoplasias 

� Atenção interdisciplinar em rede à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora, com 

enfoque nas atribuições da APS 

� Principais grupos de doenças relacionadas ao trabalho: LER/DORT; perda auditiva, 

dermatites, doenças respiratórias, transtornos mentais, etc 

� Medidas de proteção à saúde do trabalhador e da trabalhadora 

� Manejo clínico das patologias mais frequentes no âmbito da APS e cuidado 

interdisciplinar 

 

ESTÁGIO OPTATIVO  

O estágio OPTATIVO é obrigatório e deve ter como objetivo principal proporcionar 

oportunidade para que o aluno possa manter contato com profissionais e serviços que tenham 

relação com seu interesse pessoal e profissional, assim como aqueles que de alguma forma 

possam complementar a formação acadêmica do estudante.  

O UNIFAE oferecerá os estágios optativos na sua rede de atenção e ensino. Os estudantes 

terão opções de escolha mediante interesse, disponibilidade de vagas e a partir de mérito 

acadêmico. Os alunos que optarem pela realização de estágios optativos externos deverão 

solicitar autorização. 

Ao estágio optativo foram disponibilizadas 12 semanas.  
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Delas, o interno deverá escolher 3 estágios de quatro semanas cada, dentre os estágios 

oferecidos nas 9ª, 10ª, 11ª e 12ª etapas e que forem de seu maior interesse, podendo inclusive 

ser repetido, caso exista disponibilidade de vagas. Das 12 semanas oferecidas, em 4 delas, o 

interno poderá escolher um estágio para ser desenvolvido em outra instituição ou serviço 

universitários ou em serviços com tradição de ensino, sendo vedado o optativo em clínicas 

privadas e consultórios.  

Nos serviços institucionais, caso exista em determinado grupo, mais candidatos que 

vagas oferecidas, dar-se-á ao grupo a possibilidade de se atingir um consenso por 

preferências. Caso o consenso não seja atingido, a preferência será decidida pela média 

aritmética simples das notas do curso até o momento. As vagas dos serviços institucionais serão 

oferecidas com 30 dias do início das atividades programadas 

Em casos excepcionais, o NDE poderá autorizar estágios externos à instituição, de até 

45 dias. Entende-se por excepcional, as regras estabelecidas por serviços de grande tradição 

no ensino e muito concorridos, aos quais o estudante deve necessariamente adequar-se.  

No caso de estágio no exterior, o mesmo deverá ser solicitado ao NDE que avaliará a 

possibilidade de autorizar sua realização. 

Para a autorização do estágio optativo externo é necessário que o aluno apresente à 

coordenação, o plano de trabalho de estágio, assinado pelo responsável pelo serviço em que 

o interno pleiteia a vaga, contendo: 

� Descrição do serviço onde se pretende realizar o estágio; 

� Nome do responsável pela supervisão do estágio; 

� Programação (carga horária, atividades práticas e teóricas) a ser desenvolvida 

pelo interno no serviço que escolher. 

 As solicitações devem ser encaminhadas à coordenação do curso com antecedência 

mínima de 45 dias da data de início prevista do estágio optativo pretendido pelo interno. 
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 Processo de análise e autorização de estágio optativo 

 Caberá à coordenação do curso de Medicina da UNIFAE analisar as propostas de 

estágios supervisionados optativos, respeitando as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso 

de Medicina.  

Uma vez que o plano de trabalho tenha sido aprovado pelo NDE, o UNIFAE procederá, 

então, às tratativas para celebração de convênio com o serviço onde o interno deseja 

estagiar, caso este ainda não esteja firmado, sendo esta celebração obrigatória para a 

realização do estágio optativo. 
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MODELO DE PLANO DE TRABALHO PARA SOLICITAÇÃO DE ESTÁGIO OPTATIVO 

PLANO DE TRABALHO  

1. INSTITUIÇÃO CONVENENTE 

Órgão: UNIFAE CNPJ:  

Endereço:   

Cidade: São João da Boa Vista UF: SP CEP.:  Telefone:  

 

2 . INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 

Órgão:  CNPJ:  

Endereço:   

Cidade:  UF:  CEP.:  Telefone:  

 

3. OBJETO 

Realização de estágio médico supervisionado optativo.  

 
 
4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 
Estágio médico supervisionado na área de ........ 

Período de Execução: 
Início:   
Término:  

Descrição do serviço: 

Justificativa do estágio: 

Responsável pelo estágio:  

 

 5. OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM 

 

 
6. METODOLOGIA 

 

7. FORMA DE ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO 
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8. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 

9. CRONOGRAMA/SEMANA PADRÃO E CARGA HORÁRIA (SE MAIS DE UMA SEMANA PADRÃO, 

ESPECIFICAR TODAS) 

SEMANA PADRÃO 

 SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM 

MANHÃ  

TARDE  

NOITE  

CARGA HORÁRIA: XXh 

  

10 . RELAÇÃO DO (S) INTERNOS (S) QUE SOLICITA (M) O ESTÁGIO 

 Nome do (s) interno (s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO DO CONCEDENTE  
Eu, ...., cargo/setor/documento, aprovo este plano de trabalho para estágio médico supervisionado. 

  
......................, _____/ de _____________de 20___ 

 
_________________________________________________ 

CONCEDENTE – CARGO- SETOR-DOCUMENTO 
Hospital ……. 
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MODELO DE CONVÊNIO PARA ESTÁGIO MÉDICO SUPERVISIONADO 

 

Convênio celebrado entre a UNIFAE e a ..... para realização 
de estágio médico supervisionado. 

 

1. A instituição ..........., estabelecido à ....., inscrita no CNPJ nº ...., doravante denominada 

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE, neste ato representada pelo (a) ...., portador (a) da Cédula 

de Identidade ....... e do CPF ......, residente e domiciliado em ......., e o UNIFAE, CNPJ ....... 

situada à ........, representada por ......., portadora da Carteira de Identidade ...... e inscrita 

no CPF sob n.º ......, ,neste ato denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, pelo presente 

instrumento firmam Convênio para realização de estágios curriculares, nos termos da Lei 

Federal nº6.494/77, regulamentada pelo Decreto 87.497/82, com a finalidade de 

proporcionar a alunos regularmente matriculados no curso de Medicina do UNIFAE a 

complementação de suas atividades de estágio médico supervisionado, em 

conformidade com as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de Medicina, bem 

como o currículo, calendário e programação do curso em questão. 

2. Compete à UNIFAE: 

I. definir as normas das atividades, em consonância com a Lei Federal no 11.788, de 

25 de setembro de 2008; 

II. requerer um professor orientador que se responsabilizará pela interface entre o 

campo de estágio e o UNIFAE e pelas avaliações cognitivas e de portfólio do(s) 

estagiário(s); 

III. conhecer os critérios de avaliação conceitual do(s) estagiário(s), bem como seus 

instrumentos, e apoiar o(s) supervisor(es) de estágio no acompanhamento do 

desenvolvimento profissional do(s) estagiário(s);  

IV. fornecer à INSTITUIÇÃO CONCEDENTE as orientações necessárias para o 

desenvolvimento das atividades, tais como calendários, plano de trabalho e 

regulamento do estágio médico supervisionado; 
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V. elaborar e encaminhar à Instituição concedente, com antecedência de 5 dias, o 

termo de compromisso dos alunos estagiários; 

VI. providenciar o seguro de acidentes pessoais a favor do(s) estudante(s) estagiário(s).  

3. Compete à INSTITUIÇÃO CONCEDENTE: 

I. apresentar ao(s) estagiário(s) as normas internas que regulamentam as atividades 

do campo; 

II. proporcionar ao(s) estagiário(s) condições materiais e humanas adequadas à 

execução das atividades conforme previsto no plano de trabalho; 

III. indicar o(s) supervisor(es) de estágio responsável(eis) pelo acompanhamento das 

atividades do(s) estagiário(s), bem como sua avaliação, e zelar para a efetiva 

supervisão, em tempo integral, do(s) estagiário(s) em campo; 

IV. fornecer informações sobre o andamento do estágio ao UNIFAE sempre que 

solicitada. 

4. Compete ao(s) estagiário(s): 

I. conhecer e respeitar as normas internas que regulamentam as atividades de 

campo; 

II. comunicar à INSTITUIÇÃO CONCEDENTE, quando for o caso, da suspensão ou 

interrupção de suas atividades no curso de Medicina;  

III. atuar estritamente sob a supervisão de profissional qualificado às atividades que 

realizar; 

IV. cumprir o plano de trabalho com pontualidade e assiduidade; 

V. cumprir as normas de saúde e segurança no trabalho que forem repassadas pela 

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE e fazer uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual – EPI, ou similar, necessário à realização das atividades que venha a 

desempenhar. 

5. O tempo de duração do estágio e das atividades ficará a critério do UNIFAE. 
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6. O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 semanas, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser rescindido de comum acordo entre as partes, com 

antecedência mínima de 30 dias e apenas para atividades futuras, mantendo-se as 

atividades em curso até a conclusão do plano de trabalho do(s) estagiário(s) atual(ais), 

salvo decisão em contrário do UNIFAE. 

7. Fica eleito o Foro da Comarca de São João da Boa Vista para conciliação de 

questionamentos que decorram deste Convênio. 

 

Por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 03 (três) 

vias, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins e efeitos de direito. 

Cidade, data 

 

   
INSTITUIÇÃO CONCEDENTE  UNIFAE 

 

 

   
TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO (substitui a carta de apresentação) 

 

A instituição...................., doravante denominado INSTITUIÇÃO CONCEDENTE, representado (a) 

por seu (sua) (cargo) .........................................................................., o aluno (a)  

.................................................................................................. doravante denominado ESTAGIÁRIO 

(A), estudante frequentando regularmente o décimo segundo período do curso de  Medicina 

do UNIFAE, e o UNIFAE, neste termo como IINSTITUIÇÃO DE ENSINO, representada por seu 

responsável legal, fica estabelecido que:  

1. este Termo de Compromisso rege-se pelas disposições da Lei Federal no 11.788, de 

25 de setembro de 2008; 

2. as atividades de estágio serão cumpridas de acordo com a carga-horária, horário 

e local definidos no plano de trabalho;  

3. o estágio será realizado no período de ... a ...., conforme previsto no plano de 

trabalho, que deve estar anexado a este termo de compromisso;  

4. o estágio não será remunerado; 

5. o estágio poderá ser interrompido em caso de descumprimento de disposições 

legais e regimentares por quaisquer das partes; 

6. o estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a 

INSTITUIÇÃO CONCEDENTE ou com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, cabendo à 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO apenas o pagamento do seguro de acidentes pessoais 

conforme apólice nº  .................., da seguradora ..........................; 

7. a rescisão do presente Termo deverá ser comunicada por escrito à INSTITUIÇÃO 

CONCEDENTE e à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o que implicará na perda do direito do 

estagiário (a) de continuar a desenvolver as atividades; 

8. O ESTAGIÁRIO que trancar a matrícula e/ou abandonar o curso perderá a 

condição de continuar o estágio curricular, independente de aviso ou notificação, 

o que implica na rescisão do presente Termo de Compromisso.  
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E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste termo de 

compromisso de estágio médico supervisionado, as partes assinam em 03(três) vias de igual 

teor e forma. 

  

_____________________, _________ de ______________ de 20____ 

 

PELA INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 
 

PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 

ESTAGIÁRIO(A) / CPF 
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ANEXOS 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO CONCEITUAL NO IMS 

 

Escala de avaliação: 

PONTUALIDADE 
O aluno deverá comparecer aos locais de estágios conforme os horários pré-estabelecidos e deverá cumprir na 
íntegra a carga horária determinada para cada atividade.  
Nota 0 (zero): não cumpriu  
Nota 2 (dois): cumpriu  

PROATIVIDADE 
O aluno reconhece a importância do trabalho em equipe; exerce, quando adequado, liderança no cuidado de 
pacientes; mantém compromisso com as necessidades de saúde da população; conhece e respeita a 
organização do sistema de saúde; identifica oferta de cuidado com melhor relação custo-benefício. Demonstra 
interesse em realizar as atividades e discussões. 
Nota 0 (zero): não cumpriu 
Nota 1 (um): cumpriu parcialmente 
Nota 2 (dois): cumpriu 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL                 
O aluno é acessível e mantém comunicação eficaz com a supervisão, colegas, membros da equipe da saúde, 
pacientes e familiares, incluindo registros em prontuários e relatórios; mantém a confidencialidade das informações 
a eles confiadas. 
Nota 0 (zero): não cumpriu 
Nota 1 (um): cumpriu parcialmente 
Nota 2 (dois): cumpriu 

HABILIDADE TÉCNICA 
O aluno é capaz: 
1 - realizar anamnese e exame clínico adequados às necessidades do paciente, associando as informações para 
elaborar diagnósticos coerentes e plausíveis; solicita e interpreta exames complementares de forma adequada; é 
capaz de elaborar propostas de prevenção, promoção e recuperação da saúde, no nível individual e coletivo. 
2 - Tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo-efetividade de intervenções como exames 
complementares, tratamentos farmacológicos e não farmacológicos, procedimentos cirúrgicos, e para isso avalia, 
sistematiza e propõe condutas adequadas às necessidades do paciente, baseadas na melhor evidência científica 
disponível; reconhece suas limitações, aceita bem feedback e busca seu aprimoramento profissional; demonstra 
compromisso com a formação dos colegas com quem trabalha. 
Nota 0 (zero): não cumpriu 
Nota 1 (um): cumpriu parcialmente 
Nota 2 (dois): cumpriu 

PROFISSIONALISMO / ÉTICA                  
O aluno é frequente e apresenta-se às atividades adequadamente, demonstra respeito aos princípios éticos do 
exercício da medicina, age no melhor interesse de seus pacientes, é sensível à diversidade étnica, de idade e 
respeita as limitações de pacientes. Admite erros e zela pelo seu próprio bem-estar. 
Nota 0 (zero): não cumpriu 
Nota 1 (um): cumpriu parcialmente 
Nota 2 (dois): cumpriu 

SUGESTÕES DE APRIMORAMENTO 

CONCEITO GLOBAL (média simples da soma dos conceitos):                               

DATA:                                                                       ASSINATURA: 
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ANEXOS 

 

 MODELO DE AVALIAÇÃO DO ALUNO 

 

 

ATIVIDADES AMBULATORIAIS 

DATA ATIVIDADES REALIZADAS QUESITOS AVALIADOS NOTA 
ASSINATURA/CARIMBO 

PRECEPTOR 

    

Pontualidade                                    0  2 

    

Proatividade                                          0  1  2 

Relacionamento Interpessoal  0  1  2 

Expertise Técnica  0  1  2 

Profissionalismo / Ética  0  1  2 

    

Pontualidade                                     0  2 

    

Proatividade                                          0  1  2 

Relacionamento Interpessoal  0  1  2 

Expertise Técnica  0  1  2 

Profissionalismo / Ética  0  1  2 

    

Pontualidade                                     0  2 

    

Proatividade                                          0  1  2 

Relacionamento Interpessoal  0  1  2 

Expertise Técnica  0  1  2 

Profissionalismo / Ética  0  1  2 

    

Pontualidade                                     0  2 

    

Proatividade                                          0  1  2 

Relacionamento Interpessoal  0  1  2 

Expertise Técnica  0  1  2 

Profissionalismo / Ética  0  1  2 
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ANEXOS 

PORTFÓLIO 

 

Expectativas em relação aos portfólios 

Na área da educação o portfólio é uma coleção dos trabalhos do estudante que traz 

evidências do seu aprendizado, ou seja, como ele adquiriu ou aprimorou as competências 

(conhecimentos, habilidades e atitudes) esperadas ao final do processo educacional. 

Na educação, portfólios são utilizados como ferramenta de aprendizado e avaliação 

do desempenho do estudante e espera-se que promova aprimoramento do conhecimento, 

reflexão sobre a prática e desenvolvimento pessoal. 

O portfólio deverá ser elaborado ao final dos estágios e será um retrato do seu 

aprendizado e do significado que o estágio teve para você. 

Seus preceptores acompanharão esta construção, oferecendo devolutivas e 

orientações.  

 

 Para cada rodízio, espera-se que seu portfólio tenha: 

� Uma análise longitudinal das habilidades desenvolvidas ao longo daquele estágio, 

discriminando o que se alcançou até aquele momento, parcialmente ou 

plenamente. Observe que se você elaborar esta análise apenas no final do estágio, 

ele já terá passado e terá, portanto, pouco valor. Então elabore seu plano no início 

e volte a ele com frequência. 

� Os casos apresentados devem ser escolhidos dentre os que você acompanhou 

durante o estágio, para isso, deverá anexar cópia da ficha de atendimento, 

preservando a identidade do paciente, com assinatura do aluno bem como a do 

preceptor. 

� Utilizar normas da ABNT (formatação e referências). 

� Utilizar artigos publicados nos últimos 5 (cinco) anos. 
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� Os relatos de casos serão avaliados pelos seguintes critérios: 

⮚ Justificativa da escolha do caso para relato; 

⮚ Registro organizado e claro dos dados clínicos; 

⮚ Explicação clara da dificuldade encontrada na assistência ao paciente e das 

necessidades de aprendizagem que o mesmo despertou; 

⮚ Revisão bibliográfica/texto coerente com as necessidades de aprendizagem 

apontadas que demonstre de forma consistente empenho do aluno em 

aprender com a experiência; 

⮚ Conclusão com a análise do que ficou de aprendizagem com a vivência. 

     

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO ALUNO PELO PRECEPTOR DO INTERNATO - PORTFÓLIO 

ALUNO:   

MÓDULO:  PROF. RESPONSÁVEL:  

DATA DA ENTREGA:  ASSINATURA DO PROF. RESPONSÁVEL:  

RESPONSÁVEL:  

 

Portfólio estruturado/ organizado 0 1 2 3 -  

Portfólio com conteúdo adequado e fontes fidedignas de pesquisa. 0 1 2 3 -  

Análise crítica do conteúdo de aprendizagem. 0 1 2 3 4  

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

 

 
Observações: 
 
1. Entrega obrigatória do portfólio com uma semana de antecedência antes do final do módulo. 
2. Em caso de atraso na entrega, haverá perda de pontuação. 
3. A utilização do formulário de identificação acima, deve ocorrer na folha de rosto quando da entrega de seu 
portfólio. 
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